
CONTRAÍO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO, QUE ENINE SI
FAZEM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAI" OE
REMANSO, E DE OUTRO HC ASSESSORIA E CONSULTORIA
PÚBucA E PRIVADA LTDA.

CÂMARA MUNtctpAL DE REt\4ANsO, inscrita no cNpJ sob Ne 13.343.2s6/OOo1_43, com sede à Rua castroAlvet s/n, centro, Remanso /BA, representadâ neste ato pero seu p,"rio"ne, ii.-àeovnNE pAssos DEOtlVElRA, brasilêiro, cêsado, portâdor da Cédula dê ldentidadê sob o n". xxx.Sâx_xx _ SSp/BA, inscrito noCPF/MF sob o ne. »«.@l4.8xx-xx, residentê e domiciliâdo na AV ptAut, S/N, Áre; industrial, Remanso,
Estado da Bahia, doravante denominada ..NTRATANTE e, poroutro raao, Hi Ásriso*,n e coNsuLToRrA
P_ÚBLlcA E PR|VADA t-ÍDA, pessoa jurídicâ de direito privado. com sed" í" nrã". ,r, q*ara SO7 _ Vilâ
São Joâquim, Centro, Sobradinho-BA, CEp.: 48925-OOO, inscrita no CN pJ/MF sob' ne. 41.g74.I55/OOO1_O3,
neste âto representado pelo Sr. Fabricio Viana [opes, conforme atos constitutivos da empresa, a seguirdenominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo Administra tivo ne OI7/2024 e eínobservância às disposições da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais tegistaçáo aplicavel, resolvem
celebÍaro presentê Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade ae f-icit"ç-ao n.e OOZ/U024, mediantê
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

cúUsuI-A PRIMEIRA- oo suPoRTE LEGAI.

1'1- Este contrato foi precedido de Inexigibiridade de Licitação tombada 3.,b o nc oo2r2024, observâdos os
dispositivos do art. 74, inciso t, I da Lei ne 14.133, de .Ie de abrit de 2021.

CúUsuI.A SEGUNDA- Do oBJETo

2.1- O objeto do presente instrumento é a côntratação de empresa para e prestâção de serviço de câpacitação noCurso Presencial - Novâ Lei de Licitações e Contratos Administretivos, Lei ne U.fáS, Àfe ie aOrit Oe ZOZI OrgaHorár;â de 16 Horas, visando atendendo assim as necessidades da câmara Municipar de nemanso-ea, nas condiçôesestabelêcidas no Termo de Referência.

Câmara Municipal de Remanso
Prédio José Amorim de Moura

GONTRATO NO Oí7I2024-GMR

O valor totâl estimâdo será de: Rg 18.OOO,OO (dezoito mil reais)

\ 0 _/.<, \_jr ,!\^

01

Curso Presencial Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos Leí ns 14.133, de 1e
de abíii de 2021, Càíga Horária de 16 Horâs _
Módulo 1. hcluso: Materiat Didático e
Certificâdo de Con€tusão.

lnscrição 10 R$2.000,00 Rs20.000,00

TOÍÁl RS2 00
d 3 1.RS 800,00 10%

TOÍAL COM DESCOÍ{TO
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Câmara Municipal de Remanso
Prédio José Amorim de Moura

CoNTRATO No 0í7I2024_CMR

2.2 -Vinculâm esta contratação, independentêmente de transcriçâo
2.1.2 O Termo de Referência e êditat;
2.1.3 A Autorizaçâo de Contratação Direta;
2.1.4. A Proposta do contratado;
2.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERcEtRA - Dos pRAzos

3.1- o_prazo de vigência da contratação é 29 de dezembro de 2024 contados da datã de assinatura, naforma do artigo 105 da lei n" 14.133, de 2021.

cúUsura euaRTA - Do pREço E FoRMA DE paGAMENÍo

4.1-A CONTRATANTE pâEará â CONTRAÍADA o seguinte valor:

4,2 -O valor globalestimado é de Rg 18.OOO,OO (dezoito mil reais).

4.3 - Ocorrendo alteraçâo dâs condições econômicas fundamentais prevalecentês na assinatura do
contr,ato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 124, i;ciso ll, alínea.d,,, dâ tei n.e
14.133/2021e atterações.

4.4 - o preço da proposta abrangê todas a5 despesas e custos da contratada, direta ou ancriretamênte
relacionadas com o ob.ieto contratual, inclusive serviços de terceiros por ela eventualmênte
subcontratados.

4.5 - O pagamento seaá. A CONTRATADA aprêsentará notâ fiscal referente ao serviço realizado a
CONÍRATANTE, que encaminhará à tesouraria toda a documentação necessária ao seu pagamento.

4.6 - A CONTRAÍADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do vãlor
dâ fatura, pêlo nâo cumprimento dos serviços que trata a Cláusula Sêgundâ deste Contrato, desde que
comprcvada a responsabilidade da CONTRATADA autorizando-se a compensação do débito, após sua
consolidação, no pagamento da fâtura.

4.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que estejâ em débito pâra €om a Administrâção,
enquanto pendente de liquidâção, qualqler obrigação financeira que eventualmentê lhe tenha sido
imposta como penalidade.

CúUSULA qUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1-Os recu rsos fi na nceiros para pagamento dasdespesas decorrentês destê contrâto, correrão porconta
da seguinte Dotação Orçamentária:
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Câmara Municipal de Remanso
Prédio José Amorim de Moura

CoNTRATO No 01 7/202+CMR

Câmâra Muni.ipãl
Atividade: 2001
Fonte: 150
Elemento de 33.90.39

cúusuta sExÍa - DAs MUtTAs

5.1 - A CONÍRATADA ficará sujeita à multa correspondentê a O,Syo (cinco décimos por cento), do valortotâlcontratual, pelo inàdimpremento de quârquêr obrigação contraiual ou*"0ã'o-rr,o,, da murtâ a serrêcolhido ao erário, no prâzo de 03 {três) dias a contui jo ."."Oir"nio O.-;;;;";r;
6.2 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória dê O,S% (cinco décimos por cento) âo dia, sobre ovalor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixâdo neste edital, ou pelo inêdimplemento dequalquer obrigação contrâtual.

6.3 - A multa a que se rêfere o item ânterior será descontada dos pagamentos devidos pela CámaraMrrnicipal dê Remanso - BA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judiciatmente e poderá seraplicadê cumulativamente com âs demais sançôesjá previstas.

CúusUTASÉIIMA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

7.1 - Obrita-se a CONTRATADA durante o prazo do fornecimento de matêrial, a:

a) Responde r fina ncêira me ntê, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causâr a CoNTRATANTEou a terceiros, porsi, seus empregados ou prepostos, quândo da execuçâo destê contrato.Nâo transferir a CONTRATANTE, quaisquer compromissos assumidos com têrceiros, aindâ quevinculados à execução do presente Contrato.
Nãotransferh, no todo ou êm parte, a exêcução do objeto do presente Contrato.Aceitar os acréscimos ou supressões que se fize.e. ne.esgrios, ol"j".ial. ã fi.it". f"guir.

lff:ili"J$il:irT,:); 
ónus e obrisaçôes concernêntes às tesislaçõê, .o,"i"i"i., previdênciárias,

cumprir,.rigorosamente, as obrrgações referenciadas no processo de Licitação em referência.Mantêrdurante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as o,origlioei'assrr.iaar, toaasas condições de.habilitâçâo e qualificação no processo de ticitação.
Mànter o e-mail devidamente atualizado, bêm como responsaúilizando-sê pelâ conferência diária nosítio etetrônico para recebimento de notificaçôes 

"u 
q*ircr"; l;;;u;;à-."à" 

"o.rni."çãocongêneres;

b)

c)

d)
e)

0
c)

h)

CúUSUtA oITAvA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANÍE

, no prazo e nas condiçôes estabelecidâs nâ Cláusulã euartâ deste

\

t-

3

8.1 - Efetuar o pagamento âjustâdo
instrumento.
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Câmara Munícipal de Remanso
Prédio José Amorim de Moura

CoNTRATO No 0í 7/2024_CMR

â.3 - lnterrupçâo ou atraso na prestâçâo de sêrviço, objeto deste contrato;

â'4 - lncapacidade, desâparecimento, inidoneidade financeira, ou, aindâ, má fé da coNTRATADA;

8'2 - Proporcionar assistência ao pêssoâr técnico da coNTRATADA faciritando as operações necessáriâs aopleno desenvolvimento das atividades âtine ao pr"r"nt" aontruto, of"."aeniJ, i-nltu.ire, 
"s 

inrtat"çOe, ematêriais para desenvolvimento das atjvidades quando ,,in loco,,.

cúusutA NoNA - oBRtGAçÕEs pERÍtNENTEs À [GpD

9.1 - As partes deverão cumprir a r-êi n! 13.709/2018, quanto a todos os dados sensíveis a que tenhamacesso âo decorrer do certame ou do contrato administrâtivo firmâdo aqul sendo oOservado a partir daapresentâção da proposta no procedimento de contratação, i"d"p"rd;n;;;;;; de dectaração ou deaceitação expressa.

9 2 -Os dados sênsívêis nêcessários parâ a contratação devem observar a regra da Íina rida de, justifica ndoo seu acêsso de acordo com â boa_fé e os princípios: adequação, nêcessiaaAã, iivre acesso, qualidade dosdados, tÍansparência, sesurânça, prevenção, não dh*iri;"çj;;;;;;;;iiiaçale prestaçao ae contas.
9 3-O contrato fica sujeito a promover arterâções nos procedimentos pertinentesao trâtamento de dadossensíveis, quando indicado pêlo CoNTRAÍANÍE, ouquâlquerautoridadà.on,tituã" t"g"trnunte pâ.a disporsobre proteção de dados, em especial a Autoridade Na;ional de protaa. J" o"a", lafvco), por meio denotas técnicas ou rêcomendâções, editadas na forma da LGpD.

cúusut.A DÉoMA. DA DENÚNoA E DA REscIsÃo coNTRATUAt

10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, indêpendentemente de NotificaçãoJudicial, oiescumprimento porqualquer uma das partes, das cláusulas aoniÀ,ruia 
" "a 

f,ipO,"res previstasno art. 137, 138 ê 139 da Lei n.e 74.133/2o2L e arteraçôes, ficando facurt"ao 
" 

.r"-aun,in.i", 0".a" qr" 
"parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência ,Àirla":O (trinta) dias nas

i:?::fi',:i?f""'- 'e 
curpa' sem prejuízo d""'"çõ"' I;;., ;.r;'i* j"0,"[r r.""o", 

" 
oart.87,da

10.2 - As penâlidades estabelecidas em tei, nâo êxcluem qualquer outra prêvista neste Contrâto, nem arêsponsabilidade da CONTRATADA por perdas e dânos que causar ao CONTRAÍANTE ou a tercêiros, emconsêquência do inadimplemento das condições contratuais.

10.3-O presente contrato poderá ser rescindido, de imedjâto, por iôadimplemento dê qualquerdas parte,
através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por ,ia postat, com prova aerecebimento, e ainda:

a) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentementê de aviso, interpetação iudicial ouextrajudicial, nos seguintês casos:

a.l- Falência ou liquidação da CONTRATADA;

â'2 - concordata ou incorporação da CoNTRATADA a outra Íirma ou empresa, ou âinda, suâ fusâo ou cisão,sêm prévio e expresso conhecimênto do CONTRATANTE;

í-\L/.:r
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-,i.

Câmara MunÍcipal de Remanso
Prédio.losé Amorim de Moura

CoNTRATO No 0í7I202,í-CMR

a.5 - Se a CONTRÁTADÀ sem prévia autorização da CONTRATANTE, transfêrir, caucionar, ou alienâr dequâlquerforma os direitos decorrentes deste contrato.

9.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em partê, por mútuo acorclo, desde que
ocorrâm fatos supervênientes, imperiosos e alheios dâ vontade do CoNTRATANTE e que tornem impossível
a prestação dos serviços.

9.5 - Este contrato poderá ser rescindido, se âsslm for da vontade das pârtes, na conformidade do
êstabelecido na Lei ne 14.133/2021 e âlteraçôes postêriores.

cúusutA DÉoMA pRtMEtRÂ _ DAs pENat-rDADEs

11.1-Além da cobíânça de multa prevista cláusula sextâ _ das multas, poderá, ainda, a CONTRATADÀ sofreras seguintes sanções:

l- Advertência por escrito;

ll- Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na sua execução, sem.iusta causâ;

I'l-.:::.0^"-lt:9,Tp*á ria do direito de participar de Iicitações e impedimento de contrãtar com a CÂMARAMUNICIPAL DE REMANSO, por pra20 não superior ã 02 (dois) anos;

IV- Declaração de inidoneidade parâ licitar e contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem
os motivos determinântes da punição ou âté que seja promovida a reuOiiituçao, n" iJrr" o" f"i.
cúusuta DÉctMASEGUNDA- Do REcEBtMENTo Do oBJETo

12.1-tm conformidade com os artigos 140, inciso l, da tei na 14.133/21, mediante recibo. o objeto destecontrato será recebido pela CONTRATANTE, na sêguinte forma:

a) . o recebimento dos serviços sêrá pÍomovido pela CÂMARA MUNrcrpAL DE REMANSO, que ve.ificaráe atestará o cumprimento de todas as exigênciàs contrâtuais.b) Nas hipóteses de entregâ em quantidade inferior ao contratado, se âssim o interêsse público o exigire após termo escrito do fiscal de contratos, poderá ser recebiáo o obl"tá à" à.r" parciat, com arespectiva glosa dos itens Íaltantes, e o pagamênto dar,se-á na respectiva fropoicionaliOade.

c) O_ disposto na alínea .,b),, darse-á. somente em hipótesês excepcionâis e quê visem aininterruptibilidade de serviço essencial, sem prejuízo a"'*""úi, ffiã,lor descumprimentoparcialdo objeto.

cúUsuI.A DÉoMATERCEIRA- Do ACoMPANHAMENTo E DA FIscALIzAçÃo

13,1 - O acompanhâmento e a fiscâ
I,UCIANO SILVA DOS SANTOS- MAT.
ieneiÍo de 2024.

o da execução desse contrêto serão efetuados pelo servidor
329, designado pela portaria OO3/2024, publicada em 25 de

lizaçã
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Câmara Municipal de Remanso
Prédio José Amorim de Moura

CoNTRATO No 0í7I2024-CMR

cúusut-A DÉoMA euaRTA - DAs DtspostçôEs FtNAts

14.1 - Todo o pessoar que for utirizado na execução deste contrato será diretamente vincurado e5ubordinâdo à CONTRATADA, não tendo com a CONÍRATANTE nenhuma relação jurÍdica sobre qualquer
título ou fundamento.

14'2 - A 
-CO 

NTRATADA não terá direito a quarquer indenizaçâo, se ocorrer, provisória ou definitivamente, asusp€nsão- da execuçâo deste Contrato, por culpa sua, assegu ra nOo_tne,' poit., nà caso da rescisão pormotivos alheios a sua vontade ê sem infração de q uaisquer clãusu tas e co;áiçõ;; ;o niratuais, o pa8amento
dê formâ proporcionalao serviço efêtivamente realizado.

14 3 _ A5 partes contratantês obri'am-se a cumprir e fâzer cumprir o presente contrato em todos 05 seus
termos, cláusulâs e condições, por siê seus sucessores.

14.4- Para os efeitos dê direito valem para este Contrato a [ein.914.133/2021e, altêrações posteriores, e
demais normas legaisque lhe sejam âplicáveis, â proposta de p rêços a presentada, aplicando_se, ainda, para
os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigaçôes trabalhistas, tributárias ê prêvidenciárias,
seguros, tâxas ê impostos, âcaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregâticio que vênha
a se confiSurar, incrusive indenrzâções decorrentes de acidente dê trabarho, na formã do art. 121da Lei n.e
74.733/2021.

cúusutA DÉCIMA quINTA. DA coMuNIcAçÃo

15 1-Considerândo a necessidade de comunicação entre as partês, e a necêssidade de acompanhâmentoe providencias em prol do interêsse da Administração, u contr"tuJ" into.ra o e_mailcontatq@lllcassessgriapublica,com.br para recebimento a" ."n."gun., lãim."ç0", ou qualquer
comunicação congênere, ficando a CoNTRATADA cientê da necessid;de'a" u.".ro oia.io 

"o "_rnuit,acusando exprêssamente o teor das comunicações que lhes Íorem encaminl;s.
15.2 -Caso não haja recebimento expresso, o teor da mensagem será considerado lido e totalmênte ciente
do expediente eletrônico no primeiro dia útilseguinte ao do envio.

15.3 - Em caso dê altêração do endereço eletrônico, é obrigâção da CONTRAíADA comunicar,
expressamente a CÂIVARA MUNtctpAt DE REMANSO a nova conta de e-mailválidâ, sendo dêsnecessária
confecçâo de novo termo aditivo, podendo constar alteração em simples apostlla ou em ato expresso do
fiscalde contrâtos.

(.i ... . -'cúusurA DÉctMA sErra - Do FoRo
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Câmara Municipal de Remanso
prédio José Amorim de Moura

CoNTRATO No 017/2024_CMR

15.4- As partes elegem o Foro da Comarcâ de Remanso, Estado da Bahia, como competente para dirimirtoda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, ,"nrnaãnao 
"rp.",r"a"nt" "outro qualqueÍ, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partesjustas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas viâs de igualteor e formâ,com as testêmunhas abaixo, a todo o ato presentê, para os seus legais efeitos.

Remanso/84,02 dê dezêmbro de 2024

MUNICIPAL DE REMANSO
CONTRATANTE

PÚBUCA E PRIVADA I.TDA

TESTEMU

Nome:

Nome

HCASSESSORIA E

ÍADA

J ))J-.')

?íc LL

FISCA DE CONTRAÍO:
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